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ESTABELECE DIRETRIZES PARA A POLITICA
MUNICIPAL DE ATENDIMENTO AS MULHERES
EM SITUACAO DE VIOLENCIA.

O Povo do Municipio de Capim Branco, por seus representantes na Camara

Municipal aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - Na formulagéo e implementacdo da Politica Municipal de Atendimento as
Mulheres em Situacao de Violéncia, o Poder Publico pautar-se-a pelas seguintes
diretrizes, dentre outras possiveis e necessarias, voltadas a prevencdo e ao
controle da violéncia contra as mulheres, bem como ao atendimento das que

vierem a se tornar vitimas dessa violéncia:

| - desenvolvimento de acdo de atendimento prioritario, especialmente de natureza
médica, psicoldgica e de assisténcia social, de modo interdisciplinar e intersetorial,

as mulheres em situacao de violéncia;

Il - conscientizagdo de todos, especialmente dos que fazem o atendimento as
mulheres em situacéo de violéncia, em 6rgdos publicos ou em instituicdes privadas,

sobre a importancia da denuncia como forma de inibicdo da propria violéncia;

[ll - realizacdo de campanhas contra a violéncia no &mbito conjugal, afetivo e

domeéstico pelas Secretarias Municipais de Saude, Educacgéo e Assisténcia Social;

IV - divulgacdo permanente dos enderecos e dos telefones de 6rgédos e entidades
de atendimento a mulher em situacdo de violéncia no site oficial da Prefeitura

Municipal de Capim Branco, quadros de avisos etc.

Art 2° - Para efeitos desta Lei entende-se por violéncia de género todo e qualquer

comportamento deliberado, que visa provocar danos, motivado ou praticado por



individuo do sexo masculino, a vitima do sexo feminino. Sao modalidades, tais

quais as definidas pelo art. 7° da Lei Federal n® 11.340, de 07 de agosto de 2006:
| - A violéncia fisica;

Il - A violéncia psicoldgica;

Il - A violéncia sexual;

IV - A violéncia patrimonial; e,

V - A violéncia moral;

Art. 3° - Considera-se mulher em situacéo de violéncia, toda mulher que venha a
recorrer aos servicos de atendimento de saude, psicoldgico e de assisténcia social,
que apresente sinais de maus-tratos, ainda que deles ndo se queixe,

especialmente:
| - marcas de lesdo corporal causada por agressao fisica;

Il - sinais, ainda que ocultos e sé se revelem por outros sintomas perceptiveis a

partir de avaliacédo profissional.

Art. 4° - A comprovacao da situacdo de violéncia, para os fins desta lei, podera ser
demonstrada por laudo médico ou psicolégico, como também por prova

documental ou testemunhal.

Art. 5° - As instituicbes da sociedade civil organizada e as entidades publicas das
trés esferas de governo poderao contribuir com informacdes, sugestdes e recursos
humanos e materiais para viabilizar a consecucao dos objetivos desta lei, por meio
de celebragcédo de acordos, convénios e parcerias com o poder publico municipal,
na forma permitida pela legislagdo em vigor.

Art. 6° - As despesas com a execucdo desta lei correrdo por conta das dotacbes

or¢camentérias proprias, suplementadas se necessario.

Art. 7° - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicagéo.

Dado e passado na Prefeitura Municipal de Capim Branco, aos 12 dias do més de
maio de 2015.

Romar Gongalves Ribeiro
Prefeito Municipal



